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Ementa: Propriedade Industrial. O acesso à íntegra dos
processos administ!rativos de registro de
.contratos que im1plicarri tr~nsferência de
tecnologia, de franquia e congêneres reserva-se
às partes contratantes, o que não exclui a devida
publicidade dos elementos essenciais da
contratação, de molde a garantir seus efeitos em

.relação a terceiros, na forma preconizada no art.
211 da LPI.

Senhor Chefe da Divisão de Consultoria,

Solicita a DIRTEC o pronunciamento desta Procuradoria quanto à
possibilidade de se permitir o acesso aos processos administrativos de registro
de contratos que implicam transferência de tecnologia, de franquia e similares
a terceiros alheios à relação contratual formal.

PRELIMINARMENTE

Ab initio, mister rogar-se, aqui, sinceras escusas pela demora na
iniciativa da examinação do tema enfocado, as quais, seguramente, serão
aceitas por V.Sa. e pela autoridade dirigente da DIRTEC, porque
presumidamente sabedores da complexa, dinâmica e alternada rotina de
trabalho imputada a esta Consultoria Jurídica, bem como das atribuições de
caráter ordinário e extraordinário impostas à procuradora signatária.
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DOS FATOS

A matéria não é nova no âmbito desta Procuradoria, já tendo sido alvo
de manifestações jurídicas anteriores.

DO MÉRITO

Por tudo o quanto se pode extrair dos princípios e normas que regem as
contratações em consideração, bem como à luz da natureza jurídica do
registro promovido pelo INPI, em obediência ao art. 211 da Lei hO9.279/96
(LPI), que., conduzem à tipificação dos processos administrativos
correspondentes como não públicos, stricto sensu, nada ter-se-ia a aduzir ao
mérito do Parecer/INPI/ProclDicons/PI n° 70/93, ressalvando-se, por óbvio,
as referências ali assinadas à Lei n° 5.772/71, as quais, todavia, não retiram a
aplicação de sua interpretação à espécie, à luz da Lei nO9.279/96.

CONCLUSÃO

Em conclusão, tem -se que o acesso à íntegra dos, processos
administrativos de registro,;,de contratos que implicam transferência de
tecnologia, de franquia e congêneres reserva-se às partes contratantes, o que
não exclui a devida publicidade dos elementos essenciais da contratação, de
molde a garantir seus efeitos em relação a terceiros, donde teria lugar
ratificar-se os termos do predito Parecer/INPI/ProclDicons/PI nO 70/93,
acostado, por cópia, às fls. 03 a 05 destes autos.

Sub-censura.
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CASTRO RODRIGUES
Advogad OAB/RJ n° 76.051
Matrícula SIAPE n° 00449523
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Ref: Processo- 52400.000067/2000 Em 17/06/2002

, .!-
Acordo com 'oP ARECER/INPIIPROC/DICONS/n° 027/2000.

À consideração do senhor procurador-geral.

b ~ír
U,. Mauro SOd~ai/

Procur~dor Federal
Chefe da Divisão de Consultoria
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

P ~:1.,. f:?' : <~(' ,/ I 1',1P I ./ P (' o C ,/ D :i. c: D n -::;./ P T n \~,:~7' O / ?J ,

Ementa: Dada a natureza dos pr'ocessos de
:':1'vi:' (' b ;~lç: ~io d E! C (] n t: (' ;:1 tos .. n ;t-í o P Cl d ;.:! (] I NP I d :õi h' :I. D ';:;

a conhecer em sua inteireza a terceiros. mas ..
p~ra pr2s2rva~âo do efeito de publi(:idade.
aJ9I)n~;i cladc)';:; d(7~..•.•(~m con';:ilar' da I:~F:'I l:':~ pod(':~1l1
constar de certid8es requeridas por terceiros,

Emb, Legal: arts. 30, 90 e 126 do CPI

Ind':l~];:l'hno~;; :':1 lJlf~TEC. ,:;;obihe vi~:;t;:iS l.~ fO('n~:!cilTl2ntos dl~

c cJp:i.as ,d,:,'~ . P'hOCf:':'::iSOS dp conhh",tos

t \:! '(o c:e :i, (' Clf:i , n~'io :i, 'n t: E!~~ih~.ln te'::; da (' I:! 1 ,:1c,;: ~ríC) c o n t i- a t I..laI.

Tradicionalmente, INPI S(~Il1P'''(~ r' f? cus (J ti ta:i.';:i

solicita~6es. apesar de, num passado recente desta PROC, te('

havido uma int:erpr~taçio equivocada qua n t o à na t: u,..(:-::é1:<:\ do';:,

processos de averbaçio, o que levou a uma certa divergªncia

interna, razio pela qual ~ bastante oportuna a consulta.

Ao cont:ni""io do!'.; p''''l1Ce':âSC)!:; d'l OIRt1A e IJH~PA.

sio processos de outorga, ()S PIO. ()C (':-:S!;iO':;; da DIRTI:C visam o
procedimento de Formalidade essencial ~ validade e efi~~cia de

cnntn:\to, nCf,; caso!;; de LEP, FT (7: !3TE (al ..t:. 30 e ,1PO dc) CPU f::

de p('odu~5o de'efeitos contra t~:?ihC I? i ('os (oponi. bi 1 i d:':-lclE!) n Cl Si

(,U"t: , 90 do CP I ) , ,:\lélTl da pu 1:J:r. :i. c :i. da d.;.:,·•

)

remissibiliclade e dedutibilidade, em todos os casos.
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INt;TITUTCl h!ACTnl'~AI... DA F'F~(]F'F~IEDAD[ II~DU~:;n~II~I._

Em todu'::; c: n n t: r ,)t: D ,,:, } Cl!.:i. d::,), , 'SE

pod':-:'In dt':-:, 0"1(,"'( c: <:l. ciD cI,":l,

':; e i" p ,.1 b 1 :i, c D!5 (':'), :i. i'l d ':~. ':1 q1.1oi.} d i ·r~! 'I" \;! n t ~:!S clD '::; p'('Cl C \:!'::;,~;o ':;; di:! o u. t D (' ~J:':i

clt·; 1n,'~I"C,:\':;; e p,':\l::(·:·:nte!:;) O'I<:\!:;} pai" ,':\ qUE Sf? produza, o efeito da
,.,

, " (~. qU2 c i ê nc :i. <·i.

existência do cpntratc r de certos dados que (J c:a I" ac: t é'l" i z(~m}

,~"

cllJ p,rt.:!!'.?nc: h :i.lTIf.! n l: o da f u. (lç: :10

(,:,:!:;pf?c:i.al:i.~":ada d(:·:!:;t:e II:-!F'I. IS~:;(J não sign:i.·I~icé:~, (;,:rltl ..(·?tanto, que

tomar conhecimento de ql.1;:i i S qlJl~'I-

, .
c .I.au!:;uJas, son,d:i.ç(:ks,'e , elll f.~sP(;':C:i, •.~.l, d(J!;; aspf.~C t:O!;;

comerciais dos contratas,
téc: n:i.cos

A V(-?l", basta o conhecimento

contratantes; ti~o de contrato e do objeto (nQ dps pedidos ou.

ou patentes ou d(~5 C I" :i, ç: ã o SI.IC i n t:a dÓ tipo de

tacnolo~ia ou serviços) e prazo de validade do contrato lO! do

Tais dados constam da publicaç:lo de

RPI E podem ser incluídos em certidões que terceiros solicitem

c1::i. DIHTEC,
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PIo 70/93
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